
Prefeitura Municipal de Taubaté
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LEI COMPLEMENTAR Nº 530, DE 06 DE JUNHO DE 2025
Autoria: Prefeito Municipal

Altera os arts. 3º e 16 da Lei Complementar nº 468,
de 29 de setembro de 2021, para prorrogar, até 31
de dezembro de 2025, o prazo de regularização ou
legalização de obras, se existente até 27 de maio de
2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a CâmaraMunicipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Os arts. 3º, caput, e 16 da Lei Complementar nº 468, de 29 de setembro de 2021, passam
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A regularização e a legalização aplicam-se às edificações ou obras comprovadamente
existentes até 27 de maio de 2025, de modo que se iniciada obra ou implantada edificação após esta
data, não será permitida a regularização ou legalização nos moldes desta Lei Complementar, implicando
na obrigação de demolição, se não passível de regularização ou legalização por outra via legal.

...

Art. 16. Para ser contemplado com os benefícios regulados nesta Lei Complementar, o
interessado deverá requerer, até 31 de dezembro de 2025, a regularização ou legalização da edificação
ou obra por meio de processo administrativo.”

Art. 2º Fica revogada a Lei Complementar nº 508, de 10 de outubro de 2023.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 06 de junho de 2025, 386º da fundação do Povoado e 380º da elevação

de Taubaté à categoria de Vila.

SÉRGIO LUIZ VICTOR JÚNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 06 de junho de 2025.

ANTONIO CARLOS OZÓRIO NUNES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

HUGO DE OLIVEIRA VIEIRA BASILI
Diretor de Assuntos Legislativos
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